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coNTRATO 148/20'5

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

1,4.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito
público interno, CNPJ sob o n' 19.498.281/0001-82, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representada pela
Sr." Marcela Roque dos Santos, Secretaria Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a

OMERCIO B
no CNPJ sob o no

Alcides Azevedo, no

A, CEP: 44.645-000,
Filho, portador do

se a partir de agora
presente Termo de

a de Licitação no

pela Lei Federal no

e pelas cláusulas e

ffi

§
m**d
§L"*

u

O presente contrato lme ipo parcel e necessl dade do uso do

servlço.

O presente contrato
. .t' :::.,

ao Prócesso Adú inistrativo' 5, Dispensa de

Licitação no 09312025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que
independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ 15.734,00 (quinze mil setecentos e trinta e quatro reais), sendo este, produto dos
preços unitários do item constante no anexo único deste instrumento.

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota FiscallFatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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§ 2o. O pagamento fica condicionado à comprovaçáo de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu pÍazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e I4.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Debito para com azenda Mun l, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;
lÇlpa

Mediante expresso pedi
reajustados pelo IPCA -

TADA, o pre
e,Preços ao Consumidor Ampl

ficar se assiste direito a

do pl

ter seus preços
pelo IBGE na data

a data de assinatura do

Termo de

período

base do termo de Reajus observado o
contrato e do pedido plei o.

§ lo. Deverâa T
Reajuste perc
máximo de SA do

ov d

§ 2o. Caso a C TAD
conjunto com a
Municipal no 0 0
Isenção pretendida.

a isenta
ida il

encaminhar em
III do Decreto

provação dadênCmsu

Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no

17012025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

§ lo. O recebimento do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado paru retirá-los imediatamente, para adoção das
providências cabíveis.
O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contra

/7

§.DO

-reajuste

SEXTA

Sobre o valor contrato, o
CONTRATANTE realizar a do
estabelecidos
Municipal no

termos da Lei
§1".A Imposto de Renda

sobre o valor total sofrer retenção
conforme apuração

CLÁUSULA SETIMA _ DA ENTREGA DOS ITENS

de

percentuais
I e Decreto
receita nossob
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O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocoÍra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

Para este contrato não garantiá§.

sol contratado;
ia do bj ento;

decorrentes da

,lffi tribuição de

e stas;

lnl u atercelros,

urgen te, além de

prestar os e contrato;
d) Emitir toda te;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata coreção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) á a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitaçáo, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificagões do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objejo
contratual até o limite permitido por lei

II - Por acordo, quando:
UA

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE
RECURSOS

071 l- Fundo
Municipal Assistência

Social

1002 - Qualificação das

Instalações - Equipamentos,
Mobiliário e Tecnologia da

Informação

44905200 - Equipamentos e
r .Material Permanente

1.660.0000

W

OITAVA -

DAS PARTES,"

I - Constitui
a) Prestar as

b)
c)

il
a) Responder

execução

b)

que venham
pelo

conforme

e outras
Responder
decorrentes

c) Comunicar

ELEMENTO DE
DESPESA

g

§-_
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execugão do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ lo. A Contratada obri
supressões efetuadas até

§ 2o. A CONTRAT
prorrogáveis por igual
financeiro do contrato.

pedidos de re

,.
, os acresctmos ou

icial do Contrato.
máximo de 20 dias,
equilíbrio econômico-

a

ec o
a

CLÁUSULA DECIMA S -D CISÃO

Dar-se-á a rescisão p dire
extrajudicial, naf att. 137 da lei 14. l2t,

TAD

ente

,1

moli
::

CONTRATADO,
parcialmente, as

Caso o
total ou

tmpedido de cumprir,
ediatamente à fiscalização,

ainda que verbalmente, ratifi

§ 1". m
SCUS q

ao pagamento da importân valor

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço
dia subsequente ao trigésimo.

*§Êtr
perdurarem OS

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecugão, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adm inistrativo.

§ l% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 oÁ (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado

obrigado
o

nao real izado c ada

judicial ou
das sanções

dos
execução do

a
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§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem carátter compensatório e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

AL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CIÁUSULA DECIMA SEXTA - DA vIGÊNCIA

O presente contrato 3111212025, podendo
ter seu prazo prorrogado alterações posteriores.

,
CLAUSULA - FISCAL DO CONTRATO

com o objetivo deFica designado a Sr.u J any Pereira L
acompanhar, in àt,
acordo com a Lei

80

13

a

bom

pela

idade contrato de

de lquer outro por
trato.

em2

bro de 2025

Fica eleito o
mais privileg iado q

Assim, por
(duas) vias de

Testemunhas:

foro Mun d

as ao

e S

comQ
.1,i

."1

los a

a)

Mun

ALPHORRIA COMERCIO E
Rep. Sr. Germin

CONTRA

AÇÃO LTDA
S Filho

Y'ir*urre. c- dl \:)t-.2_O:*

à 611Es;-u
{toü, t K,u';t {1 ilv*6:t,---

T#:' c8l.{ 6't4. pq í6sNome:
CPF: i

CLÁUSULA

l'lo
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ANEXO UNICO

01
Tela de projeção com tripé, medidas
1,80 x 1,80 m.

Unid. I R$ 849,00 R$ 849,00

1 R$ 1.583,0002
Kit de caixa amplificada mínimo mínimo
de 500W de potência, bluetooth, com
rodinha e tripé, microfone sem fio duplo.

Unid.

I

: .,ir ,

R$ 1.825,00 R$ 3.650,0003

Tablet com tela I 1" WVA 90H2, 128G8,
Wi-Fi, Android 13, 4GB de RAM " e
processador Octa-Core. Ppta + Caneta
Touch + Case Protetor * Pêlícula.

Unid.

.,

Unid. R$ 1.315,00 R$ 3.945,0004 tripla traseira, selfie de

)

tala
I

Celular Smartphone 4
RAM, processador O

de 6,5", 90H2,5000m
Case protetora + pelíc

R$ 1.930,0005 ' 'Unid. R$ 1.e3 0,00

]V FULL HD 32''. Unid. ,' 3 R$'1.259;oo R$ 3.777,0006 SMART:
RS 15.734,00

N
\

ITEM .MEDIDA, OUANT; Y. UI\IT V. TOTAL

R$ 1.583,00

3

Projetor portátil LED

bivolt.HDMI,
aula.

Full HD
wi-Fi,mínimo de 1200

AI
li



PREFTITI}RA IUI U il ICIPAL OE

TAPELA DO AUTO ALEGRE - BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" 14812025

Contratante: FUI\DO MIJNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, possoâ jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 19.498.281/0001-
82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representada pela Sr." Marcela Roque dos Santos, SecretariaMunicipal.
Contratado: ALPHORRIA C ME ÇÃ LTDA, inscrita no CNIPJ
sob o no 44.423.191/000 Capela do Alto
Alegre - BA, CEP: 44.
no 567.***.{.,1.*_15.

portador do CPF

Objeto: Contratação de
Municipal de Assistência
Fundamentação Legal:
Valor do Contrato: R$ I

ico para Secretaria
es no Muni Alto Alegre - BA.

734,00 (quinze mil eq reais)
Data da Assinatura: l7 bro de 2025
Vigência: 3l de bro

t
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ANO 2026. BAHIA . PODER EXECUTIVO
12 DE JANEIRO DE 2026.ANO XVI. NO 03726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO CONTRATO N" 14812025

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito publico interno, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-
82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representada pela Sr.'Marcela Roque dos Santos, Secretaria Municipal.
Contratado: ALPHORRIA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ
sob o n" 44.423.191/0001-70, com sede a Rua Alcides Azevedo,n'25, Centro, Capela do Alto
Alegre - BA, CEP: 44.645-000, representado pelo Sr. Germinio Soares Filho, portador do CPF
no 567.***.***_15.
Objeto: Contratação de empresa para Aquisição de Material Eletrônico para Secretaria
Municipal de Assistência Social e suas unidades no Município de Capela do Alto Alegre - BA.
Fundamentação Legal: Art. T5Inciso II da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 15.734,00 (quinze mil setecentos e trinta e quatro reais).
Data da Assinatura: 17 de dezembro de 2025.
Vigência: 3 I de Dezembro de 2025.

7Q,10 Andar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

17

**llt DAP
Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap -Atualização diária do sistema - Versão: 2026- Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicaçáo: AD-04
Certificado de Regisko de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-O - lNPl

Documento assinado digilalnrente conforrne MP no 2.20O-2 de 2410812001
flr,e inslitui , lnírâeslnJtlrrâ dc Châvês Pril,licâs Brâsilêir, - ICP-Brâsil

tcP
EEsil
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c§RnIoeÕ â{§Gâ.rrv§, rig, *,§§g.[.y*§ ã§âBâIHI§r§,§

Nome: ALPI{0Ê.RIA CCI}{ERCIC I
ÇNPJ t 44 ,423 .791 10001-?0
Certidão no : 5925799912A25
§xpedÍÇâCI: ú3 l1'ü / 2ü25, às
Validade: CI1 l0412fr26 180
de suâ expeCiÇâo.

REP§.ESENTÃCÀC LTIIA {&À?RI Z r §-LT_,ir-rS }

10:2ê:ü8
{cento e oitenta} dias, contadns da data

Cert"Í Í ica-§e que .IÂP§ORRIâ CO!{ERCIO E REPRE§&I{TÀCâO LrDà tt{àf*,IZ I
trILIâI§) , inscrit.o (a) no üNPJ sab o n o êd " ê23 . X§1/0001-70, §Ão cüIr§Ta
corno inaCj"raplente iio Banc* Nacicnal de Devedcres Trahal-hísias "

Certicião ernitida com l:ase nos arts. 6,{2-A e 88:3*Ã da Consoiidacâ"o
das l,e.is c}+ 'fralralh<,r, ârrescentado* pel.as Leis rrs.o 72.44A/2üL\ e
13.46'l/?ili"1 , e nL) Àt.o üIi2A?"2. ria (GJT, de 2L cie janeirc oe 2C22.
ü.s dados constantes Cesta Cert.idãr: ,:ã[a de respünsab:" I j.dad.e d*s
Tribunais'{r: Trabalho.
li* cass ce pessü.í juritlica, .r Cert:-r1ão atesta ê *mpl:esa em relação
a tsios os seus esLabeleci.mer:tps, âüências ôLr f rliais.
Â aceitaç:ão Cesta certidãc ccndicic,na-se à verificaÇão de suâ
autent icidade nCI portal- oc Tribunal §uperior do ?rahal"hc na
fnternet (http: l/xrsw. tst . jus.b.r) .

Cert idão ernitida gracuitamente .

rNroRMâÇÃo IupoR[â]I§E
Dn Banco Nacional cte Deved,rres Trabalhistas constam ôs dados
n.ecessárics à icj.entj"fic.aÇão cies pessüâ,§ naturai-s e j,':rícli",cas
inadirnpient-e.s Irerar:te a Justi Ça cic.: 'llrabalho quanto às qlhrigaçÕes
estabelecidas ern sentenÇâ cç:ndenatór:ia trensj-LaCa ern julgaC* c'i *rn

aco::dos "l udj-ciais trahalhist.as, ínclusive nc ccncernente â*§
recoihimentes previdenciàriast a honcr'.âr:esr a custas, a

emclumentos ou â, recolhirnentcs deterrninados e{R l*i; r}i Ce ccrrerites
ce execucâo de acordos fi::maCos pêrante o Minisiário púbiicc cio

Trabal-ho, Ccmi s s ão cle Cçrrci i iação ?rev ia üu demai s t.i-tulos que, For
Cisposiçâo ieçal, contiver forÇa execut iva.



s3l12l?ü2§, 'Í1.45 Csruilta Ragruilaiúade úa Empregãdm

trda§'ffiffi
r.IY,:: .l'..'-ti " ''."t Í i\'

Certitit'atla rN e ltegularidarle
do I;GT§ - Cftf

Itrsrriçôa:
Razãa

Endereço:

44"423.19r10üO1-7§

ALFf{ORRTA COMÊRCICI Ê &EPRESENTACÀO I.TDA

RU§ ALCIDE§ AZTVÊ"DA 25 íCEF}TRO I CAPELÀ DO ÂLTO ÂLEGRE I BA I
44645-0ü0

A Caixa Econômica Federal, no u§o da atribuição que lhe confere o Art.
7, da tei 8.036, dê 11 d€ rna{o de 1990, certiftra -qu*r 'nesta data, a
empresa acirna identificada end$rltra-s€ ern situaÇãn rsg&r[ar perante o
Fundo de Garantía do Ternpo de §ervico - FGT§.

0 presente Certificado não servira *e prüva contra cobrança de
quaisquer debitos referentes ô contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçües com o FGT§.

Yalidad ezZ?Í LL Í 2ú75 a 2L / LZl20?5

CeÊíÍicaçâo I{úrnêrür 20:5 1 1220325571 1S91238

trnformação obtida er* ü3/12t2ü25 11:4§:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada ã verificaçãn de autenlicidade .no aite da Caixa:
?syrl,s,raixa,gw,br

'l

ht$sJlcc*sulte-crf.caixa,gav.brlcrrn*uliawf/rag*a'cormulta§nrpr*çador. juf 111
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Certidâo l§egativa de Dêbitos Tl'ibutários

Fica caliÍcado que náo constam, até a pÍÊsêntê dala, pefldêílcias de responsabilidade da pessoa fisica otl iuÍídica âcima
idenlifrcada, rda[vas es tribnlss administrados poÍ esla §€cÍetáÍia.

Estâ certldh engloba todos os sÊus êstobelBcimentos quanto à inexistôncia de débitos, inÕlusive os inssritos na Oívida
Àtiva dê conpelànciâ dã ProcrradôÍia Gera, dó Estadq ressahado o dirdto da Fazenda Pública do Eslado dâ Bahia

cobÍaí quaisquer débitos quê viêrem a sêÍ apu.sdos postêrioÍmênte.

Êmitida em 03i121?025, conforme Portaria n§ 918iSS, çondo válida çror ü0 dias, contadm a partir da data de sua
emissão.

§rnitlda pârâ or efeltos dos art§. 11§ e 114 da Lel 3.§SS de 11 de dez*rnbro de 1981 - CrixÍigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidào Nu: 202§§'13t4{t

RÂzÃo§oGrÀL

ÀLPHO§,}UÂ CüJTT§,RCIü E RT RE§T.NI ÂCÂO LTI}Â

rli cRtÇIô ã§TÂotlFd-

l8*.TS0.r3S

cr{flJ

+4.4Ê3.t9I/SüSS.?S

ÂUTENTICIDADE DE§TE DOCUMENTO PüD§ §Êft COMPROVADA HA§ I}I§PETORIA§ F§gHBÂftU
O{, Vl*, lâlTtRNET, tIO EI,ü$§R§çO http :líwww. wfaz"ba.gcv.br

Válida Õüm a açrresentaçáo conjunta da çartáa originat de ínscriçâo ns ÊPF Ç$ no CNFJ da
§ecretaria da Receíta Federalçlo Minístério da Fazenda.

Págirta I tie I RrlCertirinoNrgittivu.16



IilIM$TÉRlo SA FÂT§ITDÂ
$ecretaria da Receita Federal dc Elrasítr
Procuradoria€era I úa Ç azenda Hacisnal

§ERTII}ÃO NHGATRTÀ §E DÉ?IT§§ RELÀTTV§§ AO§ TftIãUTCI§ FE}ERAI§ E Â DÍVIDÀ
ÀTruA DÀ UiIIÃO

tlorne: ÀLPHOftItlÀ COklÊRtlO E REFRE§EHTAüAO tTDA
CI'íPJ: U.421 |lg1 IüO{X.?0

Retsa{vado o direi{ü de a Faasfida f''ürcisnâ{ cobrat e inscrsver quaisquer dívida:s de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado quÊ vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
nâo constsrn pendências ern serJ noíne, relatívas a creditos tríbutárÍtx *dtrri,nlstrâdss pe{a Secre{aria
da §eceita Federal do çrssil (RfB) e a insutçoes ern DÍvida Atívs da liJniâo {DAU) junto à
Frocuradoria-§eral da Faaenda Nacia*al {pGfN } "

Esta ccrtidás é v&fua psra o estabekcimento matriz ü sr:&§ fi{'iâis s, ,1ü'sssü de ente fuffstt\to, ptr&
todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇào da
*u1eiüo passivo na àrmbrto da RFB e da FGFN e abrange inclu*lve ac,«mtnbuÇÕes s$ciais 'preuistas

nas alíneas'a' a 'd' do parágraío únicu do art, 1i da Lei no &.212, d* 24 de lulh'r de 1§§1.

A aceitaçâo desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
e*dereços <http :/lrfb"gov.bn «r <h$p: #nnrnr'.pg$n.gnv.br.

Cerüdâo erírttidâ gratuit*nnr*e com baee na Portarua Csnlu&tra RFB/PGFI{ no 1.751 , dê 2lxry?014,
Emitida às 21 '.42:ffi do dia 11f0§12025 <hora e data de Brasitip.
Válida stÉ I0lS3/?0?6.
Codigo de controle da certidáo: A6Sí,S14?,DS§4.SC{9
Qua§uer rasura ou erüândâ invalidará este documerüu



_.4& ,,
d',n!ilryffi&iW

fiffiffI &ry/
ffi

MUHITIMO OT ÜAPELA Í}O ALTÜ &LE§R§
FAe§r*,8Â pt ELmÀ m$lit§lPÂL

Data lrnpressão: 0311 2Y?025
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No 0000032§na25

Ernissâs: ü§11212Ú25
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C8,NTR§

44§4§-§A$ - §AP§t§ §§ ALTü Ât§G§§ - 8,4

r"irfi ÇUliÍ3RtMENTü Âü DE§})A{:Hü rÀÂRAD-ü ',ÊM pÊ-nÇÀü p'nCITOCOLAoÃ I{E§TE trXCÃC, E,
RE§§ALVADO O NfRE'TCI DA FAZE'{DA PUBLICA MUNICIPAL DE IN§CRTVER E COBRÂR DíWÜÂ§ AUE
V§fiiI.IÂM À §ER ÀPURAüÂS, C§RTIFICO, PÂRA,OS .üEVIOOS FI.NS SE,DIREITO. QUE, M§{N}Âru§O RÊVEE
CI§ a§ütsTRôs üA Dívl§A ATtvA tN§tRtTÀ f{§,sTA RgtrAÊTlÇÂü, VEftÍFlCüU-§g A Íi{EX§TÉNCiÀ §§
§ÊHTo§ RELÀTrvos A rNScRtÇÀo ActMA, E PARA §ôN§TAR, DETÊRM|HÊ| euE FüssE EXTRÀIDA csrA
§r.ÊTl$Ão NEüÀTIVA D§ TRIEUTOS'r,?Uf{tttpât§.

OBS:OUALOUER RA§URA CIU EMENDA TORNAâ,A NULO E§TE DOTUMENTO,
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